	


				DECRETO LEGISLATIVO Nº 047/97








				CONCEDE REAJUSTE DA REMUNERAÇÃO DO 					PREFEITO E DA VICE-PREFEITA








A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS DECRETA  E  EU EM SEU NOME, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:





	Art. 1º Fica reajustada em 3,5% (três e meio por cento) a remuneração do Prefeito e da Vice-Prefeita, nos termos do artigo 3º, do Decreto Legislativo  035/96, de 04 de outubro de 1996, que dispõe sobre a remuneração do Prefeito e do Vice-Prefeito, para  legislatura 1997/2000, a partir de 1º de julho do corrente ano.


	Parágrafo único - O reajuste incidirá sobre os valores constantes do Decreto Legislativo 035/96.





	Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão à conta de dotações próprias do Orçamento Municipal.





	Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de julho de 1997.





	Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.








	Câmara Municipal de Patos de Minas, 29 de julho de 1997








EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR     JOÃO RICARDO DE OLIVEIRA


	Presidente					1º Vice-Presidente








JOSÉ CARLOS DA SILVA		ALTAMIR FERNANDES DE SOUSA


         2º Vice-Presidente				1º Secretário








			MARIA BEATRIZ DE CASTRO ALVES SAVASSI


					2ª Secretária
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			ANEXO AO  DECRETO LEGISLATIVO 032/97














	I - Prefeito  			=  R$ 5.692,50





	Verba de Representação  = R$  3.795,00








	II - Vice-Prefeita       	= R$  2.277,00





	Verba de Representação  = R$  1.518,00


				





  


